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RESUMO 
Nesse artigo são identificados e analisados vários fatores intervenientes nas quebras de 
contrato entre Postos Revendedores e as Distribuidoras no setor de combustível brasileiro. A 
amostra é constituída por 6.030 observações, obtidas nos relatórios da ANP. As ferramentas 
utilizadas foram os modelos Logit, Probit e o Método dos Mínimos Quadrados. Pelos 
resultados encontrados, o arranjo de melhor desempenho organizacional é o arranjo de 
bandeira dominante. Esse fato é relevante já que mais de 95% dos combustíveis 
comercializados no Brasil tem como provedor a Petrobrás Refinaria, o que indica que todos os 
combustíveis comercializados deveriam estar em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos pela ANP, ou acima, se as distribuidoras acrescentassem valor aos 
combustíveis, fato não observado. A definição dessa melhor forma organizacional para o setor 
de combustíveis brasileiro foi influenciada pela fiscalização e pelo monitoramento ineficaz 
por parte da ANP e órgãos conveniados. Os resultados obtidos servem de alerta para que seja 
analisada a redução do ÍHH, que mede a concentração de mercado, e o nível de fiscalização e 
monitoramento do setor de combustíveis brasileiro, principalmente tendo os combustíveis, 
necessidade de análise técnica para determinar a sua qualidade e procedência.  

1. INTRODUÇÃO 
Na década de 90, o Brasil mudou o papel de Estado Produtor para Estado Regulador, 

dando início ao Programa Nacional de Desestatização, através da Lei 8.031/90, modificada 
pela Lei 9.491/97. O objetivo passou a ser uma menor intervenção estatal na economia e o 
desenvolvimento do livre mercado, o que propiciou o aumento do número de concorrentes no 
setor de combustíveis. Assim, antes de 1993, havia oito distribuidoras, passando, no período 
entre 1993 e 1996, para mais de quatrocentas (MARJOTTA-MAISTRO, 2002; LIMA, 2004). 
No período entre 1996 e 2005 o número de postos revendedores aumentou em 44,5% contra 
um aumento em vendas de 2,29% (ANP, 2006). Esse aumento de concorrência promoveu 
modificações nas relações contratuais entre esses dois agentes econômicos, promovendo a 
necessidade de novos alinhamentos de objetivos organizacionais.  

A partir da Lei 9.478/97, o setor de combustíveis passou a ter legislação específica. Essa 
lei estabeleceu o mercado atacadista (upstream) para as distribuidoras de combustíveis e o 
mercado varejista (downstream) para os postos revendedores de combustíveis, proibindo ainda a 
integração vertical. Ficou estabelecido também por essa lei que somente as distribuidoras podem 
abastecer os postos revendedores, sendo vetado que as refinarias ou as usinas de álcool os 
abasteçam diretamente. Foi criado também pela Lei 9.478/97 a Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), agência reguladora do setor de combustíveis.  

Ao proibir a integração vertical, essa lei acabou definindo que no Brasil somente 
poderão existir formas organizacionais com contratos e sem contratos, criando os arranjos de 
negociação exclusiva, que segundo a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis são:  a) Arranjos de Bandeira Dominantes: arranjos formados através de 
contratos de longo prazo entre as cinco distribuidoras: Petrobrás, Shell, Esso, Texaco e 
Ipiranga e por 16.989 postos revendedores de um total de 35.585 postos.  O market-share 
médio desses arranjos é de 66,78% do mercado nacional de combustíveis; b) Arranjos de 
Bandeira Não-Dominantes: arranjos formados através de contratos de longo prazo entre as 
distribuidoras, exceto as dominantes, totalizando 108 distribuidoras. Esse arranjo tem market-
share médio de 19,28% no mercado de combustíveis brasileiro, com uma rede nacional de 
4.699 postos revendedores; e c) Arranjos de Bandeira Branca ou Independentes: arranjos 
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formados por cento e sessenta e duas (162) distribuidoras e por 13.897 postos revendedores 
sem contratos de longo prazo entre si. Esse arranjo tem market-share médio de 13,96% no 
mercado de combustíveis brasileiro. 

A formação dos arranjos de negociação exclusiva é ainda reforçada pela Portaria ANP 
nº. 116/2000. Essa Portaria instituiu que os postos de combustíveis somente podem comprar 
combustíveis das distribuidoras com as quais mantém contratos, exceto os postos de bandeira 
branca, que podem comprar de qualquer distribuidora. São reforçados também pela Resolução 
ANP nº. 7 de 2007, que por sua vez, proibiu as distribuidoras de venderem combustíveis para 
postos que ostentem bandeiras de outras distribuidoras. Para os postos de bandeira branca 
todas as distribuidoras podem vender combustíveis.  

Entretanto, com o aumento da concorrência, aumentou-se a probabilidade da 
competição ocorrer na dimensão preço, o que pode significar compras fora do arranjo de 
negociação exclusiva. Pode-se ter também o fornecimento de combustíveis abaixo do 
estabelecido em contrato (abaixo dos padrões estabelecidos pela ANP), provavelmente pela 
utilização da combinação preço-qualidade, mantendo-se assim, o retorno sobre o investimento 
objetivado. Esse fato é potencializado se a marca deixar de ser um diferencial competitivo e 
também devido às características dos combustíveis que necessitam de análise técnica para a 
identificação de qualidade e origem, o que dificulta a fiscalização e monitoramento por parte 
das distribuidoras e da agência reguladora do setor de combustíveis, sendo ainda produtos de 
alto giro. 

Nesse contexto, as mudanças no ambiente legal provocaram mudanças estruturais no 
setor de combustíveis brasileiro, implicando em uma relação complexa entre distribuidoras e 
postos revendedores, fazendo-se necessária, por exemplo, a utilização de contratos de longo 
prazo, principalmente pelas distribuidoras de bandeira dominante, em substituição à 
integração vertical (hierarquia), antes permitida. Portanto, provavelmente, passou-se a utilizar 
os contratos de longo prazo como substitutos da hierarquia (MAHONEY, 1992; LAL, 1992). 

Inserido no contrato de longo prazo, as distribuidoras, especialmente as dominantes, 
passaram a ceder em regime de comodato, principalmente tanques e bombas, tratando-os 
como ativos infungíveis. Esses equipamentos são necessários para a estocagem de 
combustíveis e para abastecimento e o registro de venda. Assim, cedendo esses ativos em 
regime de comodato, as distribuidoras obtêm o direito residual de decisão ou controle, que são 
direitos para decidir sobre contingências futuras não previstas nos contratos (HART e 
MOORE, 1990).  Além disso, a distribuidora por motivo legal, pode pedir a descaracterização 
do posto amparada pela Portaria ANP nº. 116/2000, o que pode conjuntamente pode afetar os 
fluxos de caixas futuros, e, portanto, a própria continuidade do negócio. 

Assim, o setor de combustíveis brasileiro apresenta mudanças ainda não concluídas, por 
ser um setor recentemente regulamentado. Os arranjos pertencentes a esse setor são arranjos 
formados por uma rede de contratos, ficando sujeito a conflitos, o que pode ser um incentivo 
para as quebras de contrato.  Diante do exposto, as quebras de contrato são os resultados das 
ações dos postos revendedores quando compram combustíveis de outras distribuidoras ou 
diretamente de usinas (no caso do álcool), fora de seu arranjo de negociação exclusiva. É 
considerada também quebras de contrato, quando a qualidade do combustível fornecido pela 
distribuidora está abaixo do estabelecido em contrato; e ainda, quando uma distribuidora venda 
combustível fora do que é estabelecido pela Resolução ANP nº. 7 de 2007.   

Esse trabalho se torna relevante à medida que possam ser fornecidas perspectivas de 
uma análise dinâmica do setor, principalmente por ser este um setor que está ainda se 
sedimentando. Prova disso é que este tema está sendo discutido atualmente no Senado 
Federal, onde estão os Projetos de Lei 2.671/89, que cria o Código Brasileiro de Combustíveis 
e o Projeto de Lei 2.316/03, implicando em aspectos estratégicos para o setor e para o País, 
com políticas relacionadas à condução da matriz energética do País. Assim sendo, o propósito 
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desse trabalho é o de analisar a relação dos fatores intervenientes na quebra de contratos entre 
postos revendedores e as distribuidoras no setor de combustíveis brasileiro, tendo a seguinte 
questão de pesquisa: Quais os fatores intervenientes na quebra de contratos no setor de 
combustíveis brasileiro?  Os fatores intervenientes na quebra de contratos analisados nesse 
trabalho são: o Controle Formal, o Controle e In Loco, a localização (CAPITAL e ESTADO), 
os investimentos realizados pelas distribuidoras, a presença da ANP (FISCALIZAÇÃO 
ANP), o poder de mercado (MARKET-SHARE) e a concentração de Mercado (IHH). Foi 
utilizada como framework dessa dissertação a Teoria dos Contratos e não a Teoria de Custos 
de Transação devido ao fato de que um posto revendedor, após o término de contrato, poderá 
obter um novo contrato com pouco efeito sobre o valor de propriedade.   

2. CONTRATOS  
Os contratos, de curto ou longo prazo, são resultados de negociações consensuais entre 

partes que: a) elaboram contratos ótimos em função das informações disponíveis 
(MACLOAD, 2002); b) podem ser assinados com conteúdo de autoridade ou relação de 
propriedade que não são mencionadas explicitamente no mesmo (TIROLE, 1999); c) as partes 
devem ter compromissos e flexibilidade para se ajustarem às mudanças do ambiente (HVIID, 
1999); d) os atributos explicitados em contratos devem ser mensuráveis e verificáveis 
(KLEIN e MURPHY, 1997; BARZEL, 2002). Assim sendo, no setor de combustíveis 
brasileiro é realizado o contrato, porque o revendedor pode: a) obter investimentos por parte 
das distribuidoras; b) ter provisão regular de abastecimento; c) estabelecer padronização de 
produtos; d) ter acesso à assessoria técnica; e) ter permissão para a utilização da marca 
(bandeira) da distribuidora. Além disso, o contrato governa a relação entre postos e 
distribuidoras, estabelecendo como os investimentos serão compartilhados e como os recursos 
serão administrados.  Para as distribuidoras, o contrato é importante porque: a) proporciona a 
existência de um arranjo de negociação exclusiva; b) proporciona vendas regulares; c) 
manutenção de preço de revenda; d) canal de exclusivo de comercialização; e) delimitação 
territorial; f) cria barreiras à entrada; g) eleva os custos de concorrentes. H) pode ser utilizado 
como uma estratégia organizacional, pois os contratos de longo prazo podem ser os 
substitutos para a integração vertical (MAHONEY, 1992). 

2.1 QUEBRAS DE CONTRATO 
Quando há conflitos relacionados com a divisão de ganhos, podem ocorrer as quebras 

de contrato, principalmente se os benefícios dessas quebras de contrato forem maiores do que 
os custos de manutenção de contrato. A existência de conflitos pode proporcionar a quebra de 
contrato, incentivando ao posto revendedor a comprar, ou a distribuidora a vender, 
combustíveis líquidos (álcool, gasolina e diesel) para parte(s) fora de seu arranjo de 
negociação exclusiva. Pode ocorrer ainda a quebra de contrato quando a distribuidora vender 
combustíveis abaixo do especificado pela ANP (utilizando-se da combinação preço-
qualidade). Assim, nesse trabalho foram utilizadas as variáveis dependentes definidas abaixo, 
assim como suas métricas.  

2.1.1 Variáveis dependentes  
As variáveis dependentes nesse trabalho explicadas pelos fatores intervenientes são as 

quebras de contrato.  Essas quebras abrangem as quebras de contrato em função da qualidade 
dos combustíveis fornecidos e pelas compras fora do arranjo de negociação exclusiva.  

A variável Quebra de contrato tem três (3) significados diferentes, que são: 

1) Quebras de Contrato Um (1): refere-se à quebra de contratos por qualidade no 
fornecimento de combustíveis, em função de que os postos revendedores podem comprar 
combustíveis mais baratos de outras distribuidoras, ou das distribuidoras de seu próprio 
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arranjo, mas terem um produto de qualidade inferior (desconforme), o que evidenciaria a 
existência de ‘combinação de preço-qualidade’. Essa variável pode sofrer influência do álcool 
combustível, onde se tem um mercado informal relevante. Vaz (2006) afirma que a 
participação das distribuidoras dominantes no mercado de álcool etílico hidratado 
combustível (AEHC, álcool combustível) é de 34%, devido ao mercado informal. Devido a 
esse fato foi realizada uma regressão com esse combustível separadamente. A métrica 
utilizada para a variável QUEBRA DE CONTRATO UM é o somatório do Índice de Não-
Conformidade dos Combustíveis: Álcool, Gasolina e Diesel, que é obtido dividindo o número 
de amostras abaixo dos padrões de qualidade estabelecidos pela ANP pelo número de 
amostras coletadas pela referida agência. Portanto, esse índice é uma proxy de quebra de 
contratos por qualidade de fornecimento de combustíveis. 

2) Quebras de contrato dois (2): que representa as compras fora dos arranjos de 
negociação exclusiva, proibida pela Lei 9.478/97, Portaria ANP 116/2000 e Resolução ANP 
nº. 7 de 2007 e pelos os contratos firmados entre as partes.  Essa variável é obtida no relatório 
de levantamento de preços da ANP e no relatório de Monitoramento de Qualidade de 
Combustíveis (PMQC). Tem como métrica o somatório do índice de infidelidade dos 
combustíveis: Álcool, Gasolina e Diesel, que é obtido dividindo o número de amostras sem 
identificação de origem pelo número de amostras coletas pela referida agência. Esse índice é 
uma proxy de quebra de contratos por compras fora do arranjo de negociação exclusiva.  

3) Quebras de contrato total (3): Representa uma e/ou outra quebra contratual citadas 
anteriormente. Sua métrica foi obtida pela subtração da média amostral do Índice de Não-
Conformidade de Combustíveis. Se o resultado for positivo, valor um (1), se zero ou negativo, 
valor zero (0). Idem para o Índice de quebras de contrato por compra fora do arranjo de 
negociação exclusiva.    

2.1.2 Trabalhos anteriores 
Os trabalhos para o desenvolvimento do exercício econométrico, relacionados com as 

quebras de contrato e com o setor de combustíveis, referem a Borenstein e Shepard (1996) 
com dados coletados em 43 cidades americanas em um período de seis (seis) anos, concluíram 
que se um posto promover o corte de preço (competição na dimensão preço), induz cortes de 
preço em seu concorrente, aumentando probabilidade de uma guerra de preços por tempo 
indeterminado. Este resultado está de acordo com os resultados encontrados por Klein e 
Leffler (1981) e Joslow (1990) onde afirmam que qualidade alta (competição na dimensão de 
não-preço) só será provida se as empresas estiverem tendo retorno desejado sobre o 
investimento, pois qualidade alta geralmente requer custos mais altos de produção. Em acordo 
com os achados acima está Marvel (1977) que afirma que os arranjos existentes no setor de 
combustíveis respondem diferentemente aos determinantes de comportamento de preços. 
Entretanto se deve considerar os achados de Levitt e Livingston (1959) de que há uma 
estrutura de custos semelhantes entre as grandes refinarias e que os preços de varejo para as 
marcas principais são normalmente idênticos, embora não tenham encontrado relação entre o 
padrão de preço e o grau de controle do provedor. Já para Mallela e Nahata (1980) é descrito 
que a integração vertical pode resultar em uma diminuição no preço do produto final e no 
aumento da produção, fato corroborado por Shepard (1993) ao afirmar que o preço é afetado 
pela forma contratual, e que nos postos operados diretamente pelas refinarias apresentam-se 
mais baixos do que os outros arranjos; e, por Slade (1996) que estudou como os atributos 
determinantes de estação afetam escolha da forma contratual, descrevendo e analisando, as 
múltiplas atividades, a covariância entre elas (risco) e a incerteza da demanda.  

Em sentido contrário estão Ménard e Saussier (2004) analisando a forma 
organizacional, especificamente no Setor Público Francês de Provisão de Água, utilizaram a 
variável qualidade como independente, concluindo que não há nenhuma vantagem absoluta 
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em um modo específico de governança e que algumas vantagens existentes são devido às 
características das transações. Rocha, pesquisando o setor petroquímico brasileiro concluiu 
que devido à existência de mudanças ainda não concluídas no setor, não ficou evidenciado 
essa melhor forma organizacional.  Esses resultados podem estar de alguma forma ligada à 
flexibilidade com relação à qualidade. Esse fato foi alertado por Livingston e Levitt (1959), 
que afirmaram que as refinarias são capazes de produzir gasolina com qualidades diferentes, 
através de diferentes misturas de séries de hidrocarboneto com características discrepantes e 
proporções variadas, o que permite inferir que possa haver uma combinação de preço-
qualidade. 

3. FATORES INTERVENIENTES NAS QUEBRAS DE CONTRATO 
Os fatores intervenientes nas quebras de contrato, descritos abaixo, são definidos 

como os elementos ou variáveis que influenciam ou contribuem para as quebras de contrato 
entre distribuidoras e postos revendedores pertencentes a um arranjo de negociação exclusiva.  

3.1 Localização geográfica (Capital) 
A.localização geográfica (Capital) é um fator interveniente nas quebras de contrato, 

pois, nas cidades, por exemplo, está a maior densidade populacional, o maior tráfego, a maior 
demanda e o maior poder econômico pois possuem mais de um centro de negócios (SEAE, 
2005). Essas características propiciam maior concentração de postos em seus perímetros, fato 
corroborado pela ANP (2006), que até novembro de 2006 autorizou o funcionamento de 2.225 
postos revendedores. Destes postos, 1.751 para localização em cidades (78,69%) e 474 
(21,31%) para ouras localizações.   

Existem pelo menos dois tipos de arranjos presentes em cidades. Um arranjo que é 
formado pelos postos com contratos com distribuidoras, formado pelos postos de bandeira 
dominante e não-dominante, que competem na dimensão de não-preço, diferenciando seu 
produto no mercado. O outro arranjo presente é formado pelos arranjos de bandeira branca, 
cuja característica principal é a competição na dimensão preço.  A variável representativa 
desse fator é a variável ‘CAPITAL’. A métrica utilizada para essa variável é: valor 1 (um) 
para os postos localizados em capitais e valor zero para outras localidades. 

3.2. Controle  
O controle é tratado precisamente como o mecanismo que tem a função de monitorar o 

resultado de atividades, revisando informação de avaliação sobre esse resultado e verificando 
a necessidade de ações corretivas (MACLEOD, 2002) e dependendo do nível de controle uma 
das partes pode também querer dirigir (GIGLIONI e BEDEIAN, 1974).    

Segundo Shepard (1993) os investimentos feitos pelas refinarias (distribuidoras, no 
Brasil) nos postos revendedores, dão a elas, pela forma contratual, direitos de controle 
significativos (ALCHIAN E DEMSETZ. 1973; HART e GROSMAN, 1986; HART E 
MOORE. 1990).  Assim sendo, quando as distribuidoras são as proprietárias dos tanques e 
bombas, podem proibir os postos revendedores de utilizá-los para teste, armazenagem, 
medição, propaganda e venda de produtos de outros fornecedores, exercendo assim, o 
controle in loco e o controle formal (via contrato), destacando com maior controle as 
distribuidoras, dominantes.  

No controle in loco, os custos podem aumentar em função da distância ou da dispersão 
geográfica. Esse controle através da supervisão direta das ações do posto revendedor permite 
obter informações adicionais, como por exemplo, gerenciamento do posto revendedor, 
qualidade do produto, qualidade do serviço de atendimento, condições dos equipamentos, 
complementando os dados de vendas. Esse fato se justifica porque no Brasil, assim como nos 
Estados Unidos, por exemplo, é obrigatória a identificação da origem do combustível na 
bomba. Isso pode ocasionar a compra de um combustível de qualidade inferior pelo posto 
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revendedor, mantendo a indicação de uma compra feita de uma marca com maior market-
share (mais forte). Ocorrendo esse fato, a penalidade pode ser a rescisão contratual.  No caso 
dos arranjos de bandeira branca, apesar de não haver contratos de longo prazo, existe um 
acordo de provisão de abastecimento, que diante do caso exposto, poderia ser encerrada. 
Acontecido tal fato, o posto independente é livre para assinar um novo acordo de suprimento 
com outro fornecedor.  

A variável que representa o controle formal, é uma variável binária, cuja métrica é: 
valor 1 (um) para postos com contratos e valor 0 (zero) para postos sem contratos com 
distribuidoras. A variável ‘controle in loco’, teve como proxy a variável distância, cuja 
métrica foi a distância entre a sede da distribuidora, obtida no relatório de distribuidoras da 
ANP de 2007 e a cidade de localização do posto revendedor, medida em quilômetros (km), 
obtida também na ANP, no relatório de levantamento de preços. Reforça-se aqui que nos 
trabalhos de Skinner e Provan (1989) e por Slade (1996) foi encontrada uma relação positiva 
entre distância e controle in loco. Nesse trabalho também pode ser encontrado esse resultado 
uma vez as distribuidoras que praticam cortes de preço tendem a ficar mais próximas dos 
postos revendedores com os quais realizarão as transações.  

3.3  Região Geográfica (ESTADOS) 
A região geográfica foi definida como sendo os Estados, baseando-se na afirmação de 

Pindyck e Rubinfeld (1999, p. 12) que afirmam “[...] o mercado da gasolina no sul da 
Califórnia é diferente do mercado ao norte de Illinois”.  Ela é uma variável de controle. 
Assim, os Estados podem propiciar as quebras de contrato porque existem diferenças no nível 
de fiscalização da ANP (Portaria ANP nº. 248 de 31/10/2000), de concentração de uma 
determinada característica de arranjo organizacional (tipo de bandeira, capacidade, relação de 
propriedade, custos operacionais, por exemplo) e de grau de concorrência (LIVINGSTON e 
LEVITT, 1959; SHEPARD, 1993), além de fronteiras, principalmente no caso dos Estados 
Brasileiros com as fronteiras com a Venezuela, Colômbia e Bolívia.  

A variável de controle representativa desse fator é a variável ‘ESTADOS’, que teve a 
como métrica: valor 1 (um) quando o posto estiver localizado em determinado Estado e valor 
0 (zero) quando localizado em outro Estado. O objetivo é verificar onde há maior ocorrência 
de quebras de contrato em determinados Estados. Para análise foi utilizado o Estado de São 
Paulo como base, por ser o Estado com maior consumo de combustíveis, maior concentração 
de postos revendedores de combustíveis, assim como de distribuidoras.  

3.4 Fiscalização ANP e SEFAZ  
A Lei 9.478/1997 dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento 

nacional de combustíveis, estabelecendo sanções administrativas e dá outras providências. A 
Lei 9.847/1999 por sua vez, dispõe que a fiscalização abrange, além dos produtos, a 
construção e a operação de instalações e os equipamentos relativos ao exercício das atividades 
do abastecimento nacional de combustíveis.  

Assim, a presença física da ANP, através de escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, 
Bahia e Distrito Federal, são indicadores de maior intensidade de fiscalização, que 
influenciam nas quebras de contratos. Influenciam também na quebra de contratos, os 
convênios firmados (ANP, 2005; 2006) entre a ANP e os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, 
Distrito Federal, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pará, 
Pernambuco, Piauí, São Paulo, Tocantins, através de suas Secretarias da Fazenda - SEFAZ.  

Comparando o Estado de São Paulo com os demais Estados brasileiros espera-se que 
este tenha menor probabilidade de quebras de contratos. São Paulo tem se mostrado mais 
atuante na fiscalização e monitoramento do setor de combustíveis do que os outros Estados 
brasileiros. Em São Paulo, pela Lei 11.929 de 12/04/2005, é possível cassar a inscrição 
estadual de postos revendedores e das distribuidoras que comercializarem produtos fora das 
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especificações determinadas pela ANP. Cassados, somente poderão pedir novo cadastro após 
5 (cinco) anos.  

A variável de controle utilizada para representar esse fator foi a variável independente 
“FISCALIZAÇÃO ANP”. Sua métrica é: se a ANP possuir escritório em determinado estado 
valor um (1), se não possuir, valor zero (0).  O propósito é verificar se existe relação entre a 
presença da ANP e as quebras de contrato. O resultado esperado é de que quanto maior a 
‘Fiscalização ANP’ menor as quebras de contrato, seguindo a afirmação de Allen (1984) de 
que qualidade alta somente será provida se estiver sendo observada. 

3.5 Poder de Mercado 
Pindyck e Rubinfeld (1999, p. 9) definem mercado como “... um grupo de 

compradores e vendedores que, por meio de suas reais ou potenciais interações, determinam o 
preço de um produto ou de um conjunto de produtos” e complementa “(...), ou seja, um 
‘lugar’ onde os preços são determinados”. O poder de mercado (ibid., p. 760) é a ”capacidade 
de afetar preços de forma lucrativa”. 

No Brasil, os postos de bandeira branca estão em ascensão. Das 2.225 revendas 
autorizadas em novembro de 2006, 55% era de bandeira branca; 29,8% de postos de bandeira 
dominante; e 15,2% de postos de bandeira não-dominante (ANP, 2006 c), o que pode causar 
mudanças no mercado de combustíveis, uma vez que segundo a SEAE (2005, pp. 123-124) 
“[...] à medida que os revendedores passam a optar por postos de bandeira branca, a 
concorrência entre os postos acaba sendo menos influenciada pela questão da marca da 
distribuidora". 

Uma das principais características dos arranjos de bandeira branca é o corte de preços. 
Com a utilização de cortes de preço, pode ocorrer a redução de qualidade dos combustíveis 
comercializados, o que por sua vez pode contribuir para o aumento da probabilidade de 
ocorrência de passivos ambientais, pois com baixos preços, a provisão para manutenção e 
substituições de equipamentos e tanques irá tornar-se mais difícil, facilitanto o aparecimento 
de passivos ambientais. Nos Estados Unidos e Canadá, os postos independentes estão sendo 
substituídos por outros arranjos (SHEPARD, 1993 e SLATE (1996), principalmente devido a 
baixa popularidade.  Essa popularidade pode ser devido ao fato descrito por Akerlof (1970), 
ou seja, a comercialização de produtos de qualidade baixa ‘lemons’ ao preço de qualidade 
alta, causando a ineficiência econômica. Isso pode ocorrer, principalmente, se os clientes não 
tiverem como observar a qualidade antes da compra, fator presente nos combustíveis.    

O ‘PODER DE MERCADO’ teve como proxy a variável MARKET-SHARE (MS), 
para representar o poder de mercado atual. Sua métrica é a média do somatório das 
participações de mercado por bandeira nas vendas do combustível gasolina, álcool e diesel, 
em nível nacional, cujos dados estão contidos no anuário da ANP. Assim, foi calculado o 
market-share nacional dos três arranjos em nível nacional.   

Foi utilizado também o ÍNDICE HIRSCHMAN-HERFINDAHL (IHH) que é 
calculado pelo somatório dos quadrados do market-share médio, dos combustíveis líquidos 
(álcool, gasolina e diesel), dos três arranjos presentes no setor de combustíveis, por Estado. 
As informações foram obtidas no relatório de vendas de combustíveis por Estado, de acordo 
com a Declaração de Controle de Produtos (DCP) na ANP. A elevação ao quadrado do 
market-share, destina-se um maior peso ao arranjo com participações relativamente maiores. 
Esse índice também capta alterações que houver no interior de cada grupo. Para essa variável 
deve ser levado em consideração que para os arranjos de bandeira branca, existem a 
competição entre as distribuidoras e entre os postos revendedores, o que pode proporcionar 
um resultado contrário ao esperado. 

4. ANÁLISE EMPÍRICA DO SETOR DE COMBUSTÍVEIS 
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A amostra utilizada nesse trabalho foi formada com de informações contidas na ANP, 
através do Relatório de Levantamentos de Preços e do Programa de Monitoramento da 
Qualidade de Combustíveis (PMQC), no período de 5/09/2006 a 10/04/2007. Foi utilizado 
também o Relatório da Superintendência de Qualidade de Produtos – SQP, Programa de 
Monitoramento da Qualidade de Combustíveis – PMQC. 

Como ferramenta, utilizou-se o método dos Mínimos Quadrados e os modelos Probit e 
o Logit, recomendado quando a variável dependente é binária (Pindyck e Rubinfeld, 2004, p. 
343). A amostra é formada por 6.030 postos revendedores. Foram abrangidos todos os 
Estados brasileiros.   

4.1 Modelo do Exercício Econométrico 
Para os modelos de Quebra de Contratos Um, Dois e Três, utilizou-se a seguinte 

equação:  

MSβANP ãoFiscalizaçβ  
IHH βEstadoβ locoin  Controleβ

Formal Controleβ  Capitalβ  C 3) e 2 (1, Contrato de Quebra

  7    6  

5  4   3     

  21

++

+++

+

+
++=

   

4.2 Apresentação e Análise dos Resultados 

4.2.1 Primeira Regressão: Quebra de Contrato Total 
Os resultados apresentados para essa regressão estão descritos na Tabela 1, localizada 

abaixo.   
Tabela 1. Resultado da Primeira Regressão. 

Variáveis Coeficientes Erro-padrão z-Statistic P-value Coeficientes Erro-padrão z-Statistic P-value
C 2.186541 0.175153 12.4836 0.0000 4.669001 0.431808 10.81267 0.0000

CAPITAL 0.111926 0.0472 2.371312 0.0177 0.209412 0.11024 1.899602 0.0575
CONTROLE FORMAL -2.328086 0.06835 -34.06143 0.0000 -5.788099 0.168059 -34.44095 0.0000

DISTÂNCIA -0.000262 0.000027 -9.687311 0.0000 -0.000559 0.000068 -8.176167 0.0000
MARKET-SHARE -1.105502 0.308057 -3.588631 0.0003 -2.713284 0.69256 -3.917759 0.0001

FISCALIZAÇÃO ANP -0.044388 0.048995 -0.905963 0.365 -0.177827 0.114675 -1.550696 0.1210
IHH -1.537829 0.327059 -4.701994 0.0000 -2.746642 0.797201 -3.445357 0.0006
є 2.804566 0.088668 31.62997 0.0000 9.391745 0.272884 34.4166 0.0000

R-Quadrado 55.40% Amostra 6030
LR statistic (7 df) 4621.04 2850
Probability(LR stat) 0.0000 3180

MÉTODO LOGIT

R-Quadrado 
LR statistic (7 df)

Probability(LR stat)

67.00%
5588.884
0.0000

Váriáveis dependentes = 0
Váriáveis dependentes = 1

MÉTODO PROBIT

 
Fonte: elaborada pelo autor.  Variável dependente: QUEBRA DE CONTRATO TOTAL (3): compra fora do 
arranjo e/ou quebra por qualidade de fornecimento.  

O resultado da variável ‘CAPITAL’ foi positivo e significante estatisticamente para a 
quebra de contrato total. Esse resultado evidencia que postos localizados em capitais têm 
maior probabilidade de quebras de contrato total do que postos de outras localidades.  

A justificativa para esse resultado se dá devido ao aumento de concorrência em 
capitais (ANP, 2006). O aumento dos arranjos de bandeira branca pode ter trago a competição 
para a dimensão preço, fazendo com que a marca vá deixando de ser um potencial 
competitivo. Assim sendo, a competição pode fazer com que qualidade alta não seja 
fornecida, principalmente devido às características do produto, que dificulta a fiscalização e o 
monitoramento, conforme já discutido.         

O resultado da variável ‘CONTROLE FORMAL’ foi negativo e significante 
estatisticamente, evidenciando que os postos que são mais monitorados pelas distribuidoras, 
têm menores probabilidades de quebras de contrato total.  Esse resultado é um indicador de 
que os arranjos de bandeira dominante, no cenário atual, são as melhores formas 
organizacionais. Nos trabalhos de Rocha (2002), sobre o setor petroquímico e Ménard e 
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Saussier (2004), sobre o setor de provisão de águas na França, não se encontrou a melhor 
forma.  

Ainda analisando-se a variável ‘CONTROLE FORMAL’ chega-se aos resultados 
encontrados por Mallela e Nahata (1980) e Shepard (1993) indicando que a integração vertical 
[arranjo onde se tem o maior controle] apresenta-se como o arranjo de melhor desempenho 
em comparação aos outros arranjos.  Entretanto, deve-se analisar o fato de que qualidade alta 
somente será fornecida se estiver sendo observada, fato citado por Allen (1984), o que leva à 
necessidade de se analisar a variável ‘FISCALIZAÇÃO ANP’ conjuntamente. 

O ‘CONTROLE IN LOCO’, cuja proxy foi a ‘DISTÂNCIA’, apresentou resultado 
negativo e significante estatisticamente, de modo geral, apresentando uma relação positiva 
com a quebra de contrato por qualidade dos combustíveis fornecidos. Resultado contrário ao 
esperado. Entretanto, esse trabalho segue a linha de que esse fato ocorreu devido a uma 
particularidade do mercado de combustíveis brasileiro, onde os postos revendedores com 
contratos com distribuidoras, principalmente as dominantes, estão a uma maior distância. Já 
os arranjos de bandeira branca, têm como estratégia a localização próxima entre o mercado 
fornecedor e o mercado consumidor, sendo esses arranjos os de menor controle.  Esse fato já 
foi discutido por Slade (1996). 

A variável ‘FISCALIZAÇÃO ANP’ não foi significante estatisticamente. A 
explicação para esse resultado é a dificuldade encontrada pela ANP em fiscalizar e monitorar 
o setor de combustíveis, principalmente em função da falta de recursos materiais, financeiros 
e humanos, conforme afirmado por Dias (2006) e Paranhos (2006) e pelas próprias 
características dos produtos, que necessitam de análise técnica para identificação de origem e 
determinação da qualidade.  

Assim, o resultado dessa variável, analisado conjuntamente com a variável ‘controle’, 
não difere dos resultados de Rocha (2002) e Ménard e Saussier (2004). Pelo contrário, 
confirma o fato de que algumas vantagens existentes em determinados arranjos são devidas às 
características das transações e não a uma forma específica de governança. Além disso, nesse 
trabalho ficou evidenciado que além das características dos produtos, o ambiente legal 
também exerce influência sobre o desempenho dos arranjos de negociação exclusiva.  

Essa influência se torna mais forte quando os consumidores não têm como inspecionar 
os produtos que estão comprando, já que estes produtos necessitam de análise técnica para 
determinar a sua qualidade e procedência. Portanto, é requerida uma agência reguladora 
atuando de modo eficaz e um ambiente normativo que não seja permissivo. Caso contrário 
pode acontecer o não fornecimento de produtos de qualidade alta (ALLEN, 1984) e a seleção 
adversa (AKERLOF, 1970). 

A variável que representa o poder de mercado, que é a variável ‘MARKET-SHARE‘, 
apresentou resultado negativo e significante estatisticamente. O resultado demonstra que 
quanto maior a participação de mercado, menor as quebras totais de contrato. A explicação 
para esse resultado é que as distribuidoras de maior ‘MARKET-SHARE’ tendem a ter maior 
controle sobre os postos revendedores com os quais mantêm contratos. Essa maior 
necessidade de controle está relacionada com a imagem, pois são normalmente são empresas 
multinacionais que operam no Brasil sob a forma de Sociedade Limitada.  

No mercado internacional essas empresas atuam no mercado de ações. Portanto, elas 
podem perder valor de mercado em curto ou longo prazo, ou reduzir faturamento e lucros, 
caso apresentem problemas de imagem. Assim, acabam assumindo em parte, as atividades de 
monitoramento e fiscalização da ANP e/ou órgãos conveniados.  Assim sendo, esse resultado 
está de acordo com a afirmação de Barzel (2002) de que as marcas devem ser suficientemente 
valiosas para serem fatores de decisão de compra por clientes que não inspecionaram o que 
lhes é vendido. Isso dá a empresa detentora de uma marca forte, uma vantagem competitiva, 
que lhe permite diferenciar os seus produtos no mercado (SEAE, 2005).  
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O Índice Hirschman-Herfindahl (IHH), utilizado como variável de controle apresentou 
resultado negativo e significante estatisticamente, demonstrando que quanto maior a 
concentração de mercado, menor a concorrência e menor a quebra de contrato total. O 
resultado é justificado pelo fato de que o IHH é formado pelo somatório do quadrado do 
market-share de cada bandeira, por Estado. Ao elevar ao quadrado dá-se maior peso aos 
maiores market-share, que são os dos arranjos de bandeira dominante, em grande parte dos 
Estados Brasileiros. Entretanto, há uma tendência de maior crescimento para os arranjos de 
bandeira branca (ANP, 2006), o que pode fazer com que a marca deixe de ser um diferencial 
competitivo (SEAE, 2005). Com isso, aumento-se o incentivo para a combinação preço-
qualidade (LIVINGSTON e LEVITT, 1959), o que pode gerar os cortes de preços 
(BORENSTEIN e SHEPARD, 1996; MARVEL, 1977), o que poderia resultar na seleção 
adversa (AKERLOF, 1970).  

Assim, se confirmada essa tendência, os resultados indicam que o mercado de 
combustível brasileiro deva ter uma fiscalização forte dos órgãos reguladores, para que a 
qualidade seja fornecida dentro dos parâmetros estabelecidos pela ANP, pois qualidade alta 
somente será provida se estiver sendo observada e propiciando o resultado objetivado.  

Com relação à variável ‘ESTADOS’, os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Mato Grosso do Sul, 
Espírito Santo, Rio de Janeiro, Sergipe e o Distrito Federal foram estatisticamente 
significantes. O resultado encontrado demonstra que postos localizados nesses Estados têm 
menores probabilidades de apresentarem quebras de contrato total do que postos localizados 
no Estado de São Paulo. Apresentou maior probabilidade de quebras de contrato total a 
maioria dos Estados da Região Norte. Os demais Estados não tiveram significância estatística. 
Um fator comum entre esses Estados é a predominância dos arranjos de bandeira dominante, 
com exceção do Estado do Rio Grande do Norte e do Estado da Paraíba. Para esses dois 
últimos a característica principal é o menor número de distribuidoras, ou seja, possuem uma 
distribuidora não-dominante e uma distribuidora de bandeira branca. A influência no número 
de provedores nas quebras de contratos já tinha sido alertada por Dewatripont e Sekkat 
(1991).  

De modo geral, o modelo apresentou um R-Quadrado de 64,38% no Modelo Logit, 
significante a 1% e um LR statistic de 5369.971, demonstrando que as variáveis 
independentes têm grande poder explicativo sobre a variável dependente.  

4.2.2 Segunda Regressão: Quebras de Contrato Dois (2) 
Os resultados da regressão estão descritos na Tabela 4, abaixo.  

Tabela 4. Resultados da Segunda Regressão. 

Variáveis Coeficientes Desvio-padrão Estatística-t P-value Coeficientes Desvio-padrão Estatística-t P-value
INTERCEPTO 1.248443 0.008485 147.1435 0.0000 0.416564 0.003172 131.3115 0.0000
CAPITAL -0.006715 0.002707 -2.480637 0.0131 -0.004113 0.001011 -4.068076 0.0000
CONTROLE FORMAL -0.171712 0.004155 -41.32202 0.0000 -0.025846 0.001562 -16.54947 0.0000
DISTÂNCIA -7.11E-06 1.56E-06 -4.557218 0.0000 -3.42E-06 5.83E-07 -5.866259 0.0000
MARKET-SHARE -0.700405 0.018979 -36.90475 0.0000 -0.245574 0.007115 -34.51344 0.0000
FISCALIZAÇÃO ANP -0.002322 0.002942 -0.789018 0.4301 -0.009628 0.0011 -8.754697 0.0000
IHH -0.203287 0.017114 -11.87832 0.0000 -0.060874 0.006398 -9.514246 0.0000
є 0.564053 0.010116 55.75855 0.0000 1.521119 0.039158 38.84579 0.0000

59.28%
1222.264
0.0000
6030

0.0000
6030

R-Quadrado Ajustado
    F-statistic

    Prob(F-statistic)
Amostra

    Prob(F-statistic)

R-Quadrado Ajustado
    F-statistic

Amostra

75.03%

MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS - ÁLCOOLMÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS - TODOS OS COMBUSTÍVEIS

2513.793

 
Fonte: elaborada pelo autor. Variável dependente: QUEBRA DE CONTRATO DOIS (2): compra fora do 
arranjo.  
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As variáveis ‘CONTROLE’, ‘CONTROLE IN LOCO’, ‘FISCALIZAÇÃO ANP’, 
‘MARKET-SHARE’ e ‘IHH’ apresentaram os mesmos resultados da primeira regressão, 
mantendo-se ainda as mesmas justificativas.  

A variável ‘CAPITAL’, apresentou resultado negativo e estatisticamente significante, 
evidenciando que postos localizados em CAPITAIS têm menor probabilidade de quebras de 
contrato por compra fora do arranjo de negociação exclusiva do que postos presentes em 
outros locais.  

A variável ‘FISCALIZAÇÃO ANP’, embora não tenha sido significante 
estatisticamente para todos os combustíveis, foi significante para o álcool combustível em 
separado. Esse fato se deve a uma maior fiscalização e monitoramento por parte da ANP e 
Estados conveniados que tem sua receita corrente líquida afetada pela venda do álcool, tendo-
se aproximadamente (2) dois bilhões de litros na informalidade (LIMA, 2007).  

Com relação à variável ‘ESTADO’, somente os Estados de Minas Gerais, Paraná e 
Rio Grande do Sul apresentaram como resultado uma menor probabilidade de quebras de 
contrato por compra fora do arranjo de negociação exclusiva do que o Estado de São Paulo. 
Os demais estados não foram estatisticamente significantes ou apresentaram maior 
probabilidade de quebras de contratos do que o Estado de São Paulo. Esse resultado se deve a 
uma fiscalização mais forte e a um monitoramento mais eficaz no Estado de São Paulo, 
exceção feita para os Estados acima citados. Assim, mesmo tendo o Estado de São Paulo o 
maior número, em nível Brasil, de distribuidoras com registro na ANP, ou seja, 37,45% e de 
postos revendedores (24,86%), a maior demanda média (34,87%) e giro de produtos, pois 
esses fatores dificultam à fiscalização e monitoramento nos moldes requeridos.  Portanto, No 
caso dos Estados citados anteriormente, o resultado está associado a uma fiscalização e 
monitoramento igual ou mais forte do que o Estado de São Paulo, principalmente no Rio 
Grande do Sul.  

Com relação às bandeiras, 3,88% das bandeiras do Estado de São Paulo apresentaram 
menor probabilidade de quebras de contratos por compra fora do arranjo de negociação do 
que os arranjos de bandeira da Petrobrás; 20% das bandeiras em Pernambuco; 12,50% das 
bandeiras na Bahia; 6,67¨% das bandeiras em Minas Gerais; 9,09% das bandeiras em Santa 
Catarina; 13,64% das bandeiras no Rio de Janeiro; 20% das bandeiras no Amazonas; 6,12% 
das bandeiras no Paraná e 100% no Rio Grande do Sul.  Com relação à bandeira BR, a 
Petrobrás, assim como as demais distribuidoras dominantes exercem maior controle sobre os 
postos com os quais mantém contratos, o que dificulta a quebra de contratos por compra fora 
de arranjo de negociação exclusiva.  

De modo geral, o modelo apresentou um R-Quadrado Ajustado de 75%, significante a 
1% e uma Estatística-F de 2513,793 demonstrando o poder explicativo das variáveis 
independentes sobre a variável dependente.  

4.2.3 Terceira Regressão: Quebras de contrato Um (1) 

Os resultados dessa regressão estão descritos na Tabela 5, abaixo.  
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Tabela 5. Resultado da Terceira Regressão. 

Variáveis Coeficientes Desvio-padrão Estatística-t P-value Coeficientes Desvio-padrão Estatística-t P-value
INTERCEPTO 13.50748 0.07716 175.0573 0.0000 4.633751 0.03906 118.6308 0.0000
CAPITAL 0.03642 0.042597 0.854974 0.3926 -0.031082 0.021564 -1.441404 0.1495
CONTROLE FORMAL -7.384809 0.0601 -122.8759 0.0000 -2.353602 0.030424 -77.36053 0.0000
DISTÂNCIA -0.000608 2.81E-05 -21.65554 0.0000 -0.000288 1.42E-05 -20.24813 0.0000
MARKET-SHARE -1.266129 0.280964 -4.506366 0.0000 -0.195952 0.14223 -1.377712 0.1683
FISCALIZAÇÃO ANP -0.013881 0.094636 -0.146683 0.8834 -0.032821 0.047907 -0.685102 0.4933
AL 0.848584 0.216359 3.922113 0.0001 0.540405 0.109526 4.934056 0.0000
AC 3.566293 0.219874 16.21972 0.0000 2.134197 0.111305 19.17432 0.0000
AP 1.316986 0.24682 5.335823 0.0000 0.808483 0.124946 6.47068 0.0000
AM 1.793492 0.105476 17.00387 0.0000 0.884141 0.053394 16.5588 0.0000
BA 0.376761 0.120358 3.130348 0.0018 0.323078 0.060928 5.302646 0.0000
CE 0.741408 0.193243 3.836658 0.0001 0.967642 0.097824 9.891665 0.0000
DF 0.109915 0.132328 0.830629 0.4062 0.157062 0.066987 2.344656 0.0191
ES 0.062719 0.206321 0.303988 0.7611 0.137641 0.104444 1.31784 0.1876
GO 0.328436 0.1316 2.495708 0.0126 0.188441 0.066619 2.828643 0.0047
MT 0.540979 0.194407 2.782709 0.0054 0.313775 0.098413 3.188344 0.0014
MS 0.17666 0.128501 1.374769 0.1693 0.313107 0.06505 4.813311 0.0000
MG 0.150013 0.17557 0.854437 0.3929 0.143296 0.088877 1.612292 0.1070
PA 1.176364 0.219855 5.350633 0.0000 0.692874 0.111295 6.225539 0.0000
PR -0.017111 0.08446 -0.202591 0.8395 -0.015023 0.042755 -0.351363 0.7253
PE 2.565209 0.193755 13.23943 0.0000 0.65809 0.098083 6.709508 0.0000
RJ -0.243365 0.081639 -2.980976 0.0029 -0.058854 0.041328 -1.424094 0.1545
RN 0.737579 0.133185 5.538023 0.0000 0.709758 0.067421 10.52726 0.0000
RS -0.16611 0.080046 -2.075176 0.0380 -0.115674 0.040521 -2.854675 0.0043
SC 0.048257 0.107385 0.449383 0.6532 0.028648 0.054361 0.526993 0.5982
SE 0.631268 0.201138 3.138481 0.0017 0.444242 0.10182 4.362991 0.0000
TO 0.882663 0.241533 3.654426 0.0003 0.571555 0.122269 4.674569 0.0000
MAR 1.284818 0.220843 5.81778 0.0000 0.715262 0.111796 6.39794 0.0000
PB 1.344778 0.207724 6.473861 0.0000 0.81262 0.105155 7.72786 0.0000
RO 0.825115 0.181173 4.554286 0.0000 0.323835 0.091714 3.530924 0.0004
RR 1.830715 0.234213 7.816442 0.0000 0.964001 0.118564 8.130643 0.0000
PI 0.899608 0.211083 4.261876 0.0000 0.706321 0.106855 6.610105 0.0000

    Prob(F-statistic)
Amostra 60306030Amostra

QUEBRA ÁLCOOL COMBUSTÍVEL
MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS

75.52%
600.9612
0.0000

Adjusted R-squared
    F-statistic

0.0000

R-Quadrado Ajustado
Estatítica-F

    Prob(Estatística-F)

QUEBRA COM TODOS OS COMBUSTÍVEIS
MÉTODO: MÍNIMOS QUADRADOS

1403.685
87.82%

 
Fonte: elaborada pelo autor.  

Variável Dependente: QUEBRA DE CONTRATO UM (1): quebra por qualidade de 
fornecimento de Combustível.  As variáveis ‘CONTROLE FORMAL’, ‘CONTROLE IN 
LOCO’, ‘MARKET-SHARE’, ‘FISCALIZAÇÃO ANP’ e o ‘IHH’ mantiveram os seus 
resultados anteriores, bem como as mesmas justificativas.  

A variável ‘CAPITAL’ apresentou resultado sem significância estatística, 
evidenciando que postos localizados em capitais não têm menor probabilidade de quebras de 
contrato por qualidade de fornecimento de combustíveis do que postos de outras localidades. 
Portanto, é um indicativo de nível de fiscalização e monitoramento fraco, no setor de 
combustíveis, o que permite que essa quebra de contrato aconteça em qualquer lugar, desde 
que seja economicamente viável. Os resultados demonstram que nas capitais há uma menor 
probabilidade para quebras de contrato por compra fora do arranjo de negociação exclusiva do 
que postos de outras localidades, mas não confirmou uma menor probabilidade de 
fornecimento de combustíveis de qualidade mais alta do que postos de outras localidades.  

Analisando esse resultado em termos de bandeira, percebe-se que as bandeiras onde se 
têm maiores quebras de contratos por compra fora do arranjo (pelo aumento do coeficiente na 
quebra total) são as que apresentam relação positiva com as quebras por qualidade de 
fornecimento de combustíveis, abrangendo Estados de todas as regiões brasileiras. Assim, de 
um total de 22 bandeiras (51,17%) que apresentaram menores probabilidades de quebras de 
contratos do que a bandeira da Petrobrás (BR), oito apresentaram maior probabilidade de 
quebras de contratos por qualidade de fornecimento de combustíveis, ou seja, 36,36%. Das 
que apresentaram maior probabilidade de quebras por compra fora do arranjo de negociação 
exclusiva, 77,27% apresentaram maior probabilidade de quebras de contratos por qualidade 
de fornecimento de combustíveis. Portanto, fica a evidência de que a compra fora dos arranjos 
de negociação exclusiva, embora proibido pelo ambiente legal, é tido como uma situação 
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normal pelos órgãos de fiscalização. Essa visão de normalidade provavelmente acontece em 
função de um ambiente legal permissivo, afetando a qualidade dos combustíveis.    

Assim, esses resultados são indicadores de provável concorrência baseada em preço 
(MARVEL, 1977; DEWATRIPONT e SEKKAT, 1991; BORENSTEIN e SHEPARD, 1996), 
pela tendência de aumento do poder de mercado dos arranjos de bandeira branca (ANP, 
2006). O resultado disso pode ser a combinação preço-qualidade (LIVINGSTON E LEVITT, 
1959), o que pode proporcionar a eliminação de agentes econômicos do mercado 
(AKERLOFF, 1970), já que o retorno objetivado sobre o investimento pode não ser alcançado 
(KLEIN e LEFFLER, 1981) uma vez que a marca pode ser cada vez menos importante 
(SEAE, 2005), se continuada essa tendência. 

Com relação à variável ‘ESTADOS’, os resultados evidenciaram que os Estados do 
Rio de Janeiro, onde estão as sedes das distribuidoras dominantes, exceto Ipiranga (RS) e o 
Estado do Rio Grande do Sul têm menor probabilidade de quebras de contrato por qualidade 
de fornecimento de combustíveis abaixo dos parâmetros estabelecidos pela ANP do que o 
Estado de São Paulo. Os demais Estados apresentaram maior probabilidade de quebras de 
contratos ou não foram significantes estatisticamente. Com relação ao álcool, somente o 
Estado do Rio Grande do Sul (RS) apresentou como resultado uma menor probabilidade dessa 
quebra de contrato do que o Estado do São Paulo.   

O modelo, com todos os combustíveis líquidos, apresentou um R-quadrado ajustado 
de 87,88%, e uma Estatística-F de 1403.685, significante estatisticamente a 1%, 
demonstrando que as variáveis independentes têm grande poder explicativo sobre a variável 
dependente, no caso dos combustíveis líquidos gasolina e diesel. No caso do álcool, também 
foi significante. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A contribuição dessa dissertação foi verificar a relação dos fatores intervenientes nas 

quebras de contrato do setor de combustíveis brasileiro, construindo um banco de dados com 
informações obtidas na ANP. O setor de lubrificantes e o gás combustível não foram 
analisados de forma conjunta em função da incipiência das informações na referida agência 
no período de realização desse trabalho.  

Houve dificuldades na construção do banco de dados dessa dissertação uma vez que os 
dados utilizados não estavam prontos e disponíveis, o que proporcionou a necessidade de 
construção de proxies. Além disso, os dados que estavam disponibilizados raramente estavam 
de forma lógica e sistematizada. Talvez, essa seja um das razões da existência de poucos 
trabalhos no Brasil sobre a Indústria Petroquímica, especialmente sobre o setor de 
combustíveis.  

Em função das proxies não serem medidas precisas das variáveis utilizadas no modelo, 
ou seja, são medidas alternativas quando não se consegue medir diretamente variáveis 
utilizadas no modelo, torna-se uma das limitações do trabalho. A inadequação de uma proxy 
pode não apresentar os resultados esperados. O período da realização da pesquisa é outra 
limitação dessa dissertação. O período utilizado é de um ano, em função da não 
disponibilidade de séries históricas pela ANP. Muitas informações são mantidas em curto 
espaço de tempo, e muitas das vezes sem uma relação com os outros relatórios, caso do índice 
de Não-Conformidade dos Combustíveis, que são por bandeira e não por posto, enquanto os 
dados do relatório de levantamento de preços são por postos. Isso dificulta a criação de uma 
relação entre os dados, o que pode proporcionar erros, conforme já alertado, pela inadequação 
de uma proxy. 

Quanto aos resultados, ficou evidenciado que as próprias distribuidoras podem estar 
vendendo combustíveis com qualidade abaixo do especificado, fazendo uma combinação 
preço-qualidade, principalmente nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde 
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supostamente há uma fiscalização mais fraca por parte da ANP e órgãos conveniados. O fato 
da utilização da combinação preço-qualidade já foi alertado por Livingston e Levitt (1959), 
por Marvel (1977), por Klein e Leffler (1991), Joskow (1990). 

Além disso, é possível inferir que as distribuidoras de combustíveis, de modo geral, 
não acrescentam valor aos combustíveis. Esse fato é corroborado pelo fato de que todas as 
distribuidoras compram basicamente de um único provedor, que é a Petrobrás Refinaria, que 
detém 98,47% do mercado (ANP, 2006a).  Assim sendo, a qualidade dos combustíveis 
deveria estar normalmente dentro das especificações técnicas definidas pela ANP. Entretanto, 
com a facilidade para se abrir uma distribuidora, da falta de fiscalização da ANP, da 
conivência do ambiente legal, os resultados indicam problemas de quebras de contrato que 
podem ser maiores do que os indicados nesse trabalho.    

Esse fato tem um agravante que é o de ter sido obtido em um cenário otimista. Cenário 
otimista porque a ANP, através da Portaria 248, de 31/10/2000, revogada pela Resolução 
ANP nº. 9 de 2007, acredita que os proprietários de postos revendedores que comercializem 
combustíveis fora das especificações, guardarão provas físicas, denominadas de ‘amostras-
testemunhas’ contra eles mesmos e contra as distribuidoras. Principalmente porque a coleta é 
feita por instituições contratadas, que não têm a autoridade da ANP, o que pode resultar em 
manipulação de amostras, mascarando os resultados, via gerenciamento de resultados.   

Pelos resultados apresentados ficou evidenciada a melhor forma organizacional. Essa 
evidência é pelo resultado da variável ‘CONTROLE FORMAL’, que indica que postos com 
maior controle têm menores probabilidades de quebras de contrato, reafirmando os resultados 
de Mallela e Nahata (1980), Shepard (1993) e Slade (1996). Entretanto, A definição de uma 
melhor forma organizacional é devido à não significância da variável fiscalização e 
monitoramento pela ANP. Assim, sendo, os resultados encontrados não são contrários à 
Ménard e Saussier (2004), apenas indicam que além das características das transações, a 
melhor forma organizacional pode ser também em função também do ambiente legal, fato 
tratado por Lal (1990), Mahoney (1992) e Zylbersztajn (1995). 

Uma forma de aumentar a eficácia da fiscalização e monitoramento por parte da ANP 
e órgãos conveniados seria a permissão de abastecimento dos postos revendedores 
diretamente pelas refinarias (derivados de petróleo) ou usinas (álcool hidratado), o que 
consequentemente proporcionaria menores quebras de contrato. Esse fato torna-se relevante 
uma vez que o combustível líquido tem imposto retido por substituição tributária e seria 
fiscalizado em um número menor de firmas. Além disso, poderia ser utilizado diante da 
tecnologia e sistemas de informações, o monitoramento em real time.  

Deve-se ainda promover o alinhamento de objetivos entre ANP e órgãos conveniados, 
principalmente Secretarias da Fazenda Estaduais (SEFAZ), que passaram a exercer parte do 
papel da agência reguladora. Entretanto, as ações dessas secretarias, normalmente, têm foco 
em fatores que afetam suas receitas correntes líquidas, fato que pode ser verificado na quebra 
de contrato por compra fora do arranjo de negociação exclusiva. Sem coordenação e 
congruência de objetivos continuarão existindo as quebras de contrato por qualidade de 
fornecimento ou de compras fora do arranjo, de acordo com a assertiva de Dias (2006, p.8) 
“[...] o lucro é grande [com a adulteração], o risco é muito pequeno e mesmo quando o 
adulterador é pego, a sanção é muito pequena”. 

Essas quebras de contratos além de trazerem perdas para os arranjos do setor de 
combustíveis, trazem também perda para os consumidores, assim como para toda a sociedade, 
pois impostos arrecadados poderiam ser investidos em benefícios para a sociedade, mas 
passam a beneficiar pequenos grupos, que agem de forma ilícita.  Além disso, podem ocorrer 
em médio e longo prazo, problemas ambientais graves (passivos ambientais) e aumento dos 
custos sociais, já que com a prática de preços baixos, dificilmente é feita a provisão para 
contingências futuras. Assim, não se tem recursos para manutenção e troca de equipamentos 



 

 15

como os tanques e bombas, o que pode ocasionar vazamentos e consequentemente 
contaminação do solo e lençóis freáticos.    

Como sugestão para pesquisas posteriores, esse trabalho poderia ser replicado, 
utilizando outras variáveis, como a lojas de conveniência, prestação de serviços, e o setor de 
lubrificantes.  Outras variáveis também podem ser incluídas no modelo, como a reputação do 
proprietário do posto revendedor, a satisfação do cliente, o poder dos clientes bem 
informados. Poderia ser também analisado o impacto da quebras de contrato sobre a receita 
tributária dos Estados. Outra sugestão é o estudo da potencialidade dos postos revendedores 
para o desenvolvimento de passivos ambientais.    
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